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II 

(Actos não legislativos) 

REGULAMENTOS 

REGULAMENTO (UE) N. o 19/2011 DA COMISSÃO 

de 11 de Janeiro de 2011 

relativo às prescrições para homologação das chapas regulamentares do fabricante e do número de 
identificação do veículo de veículos a motor e seus reboques e que aplica o Regulamento (CE) 
n. o 661/2009 do Parlamento Europeu e do Conselho relativo às prescrições para homologação no 
que se refere à segurança geral dos veículos a motor, seus reboques e sistemas, componentes e 

unidades técnicas a eles destinados 

(Texto relevante para efeitos do EEE) 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (CE) n. o 661/2009 do Parla
mento Europeu e do Conselho, de 13 de Julho de 2009, relativo 
às prescrições para homologação no que se refere à segurança 
geral dos veículos a motor, seus reboques e sistemas, compo
nentes e unidades técnicas a eles destinados ( 1 ), e, nomeada
mente, o seu artigo 14. o , n. o 1, alínea a), 

Considerando o seguinte: 

(1) O Regulamento (CE) n. o 661/2009 é um regulamento 
específico para efeitos do procedimento de homologação 
previsto na Directiva 2007/46/CE do Parlamento Euro
peu e do Conselho, de 5 de Setembro de 2007, que 
estabelece um quadro para a homologação dos veículos 
a motor e seus reboques, e dos sistemas, componentes e 
unidades técnicas destinados a serem utilizados nesses 
veículos (Directiva-Quadro) ( 2 ). 

(2) O Regulamento (CE) n. o 661/2009 revoga a Directiva 
76/114/CEE do Conselho, de 18 de Dezembro de 1975, 
relativa à aproximação das legislações dos Estados-Mem
bros respeitantes às chapas e inscrições regulamentares, 
bem como à sua localização e modo de fixação no que 
respeita aos veículos a motor e seus reboques ( 3 ). Os 

requisitos previstos na referida directiva devem ser trans
postos para o presente regulamento e, se necessário, al
terados, a fim de serem adaptados ao progresso do co
nhecimento científico. 

(3) O Regulamento (CE) n. o 661/2009, institui as disposições 
fundamentais em matéria de requisitos para a homologa
ção de veículos no que se refere aos métodos de identi
ficação de veículos. Por conseguinte, torna-se igualmente 
necessário estabelecer os procedimentos, ensaios e requi
sitos específicos a esta homologação. 

(4) Na ausência de legislação harmonizada sobre a massa 
máxima em carga admissível ou massas máximas admis
síveis para eixos ou grupos de eixo dos veículos pesados, 
a Directiva 97/27/CE do Parlamento Europeu e do Con
selho, de 22 de Julho de 1997, relativa às massas e 
dimensões de determinadas categorias de veículos a mo
tor e seus reboques e que altera a Directiva 
70/156/CEE ( 4 ), estabelece a determinação das massas 
máximas admissíveis de matrícula/em circulação para 
efeitos de matrícula, da entrada em serviço ou da utili
zação dos veículos pesados no território de um Estado- 
-Membro. É, por conseguinte, adequado incluir as massas 
máximas admissíveis de matrícula/em circulação no mo
delo da chapa regulamentar do fabricante. Por razões de 
segurança rodoviária, é igualmente adequado incluir a 
massa máxima admissível num grupo de eixos. 

(5) As medidas previstas na presente directiva estão em con
formidade com o parecer do Comité Técnico - Veículos a 
Motor,
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ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1. o 

Âmbito de aplicação 

O presente regulamento é aplicável a veículos completos e in
completos das categorias M, N e O. 

Artigo 2. o 

Definições 

Para efeitos do presente regulamento, entende-se por: 

1. «chapa regulamentar do fabricante», uma placa ou rótulo, 
afixado pelo fabricante num veículo que apresenta as carac
terísticas técnicas principais necessárias para a identificação 
do veículo e fornece às autoridades competentes a informa
ção pertinente referente às massas máximas em carga admis
síveis; 

2. «número de identificação do veículo» (VIN), o código alfanu
mérico atribuído pelo fabricante a um veículo a fim de 
assegurar a identificação adequada de cada veículo; 

3. «modelo de veículo», um grupo de veículos tal como definido 
no anexo II, parte B, da Directiva 2007/46/CE. 

Artigo 3. o 

Disposições para a homologação CE de um modelo de 
veículo no que se refere à chapa regulamentar do 

fabricante e ao número de identificação do veículo 

1. O fabricante ou o seu representante apresentam à entidade 
homologadora o pedido para a homologação CE de um modelo 
de veículo no que diz respeito à configuração e localização da 
chapa regulamentar do fabricante e da composição e localização 
do número de identificação do veículo. 

2. O pedido deve ser elaborado em conformidade com o 
modelo de ficha de informações que consta da parte A do 
anexo III. 

3. Se considerado necessário pela entidade homologadora ou 
pelo serviço técnico, o fabricante deve disponibilizar um veículo 
representativo do modelo a homologar para efeitos de 
inspecção. 

4. Se forem cumpridos os requisitos pertinentes dos anexos I 
e II do presente regulamento, a entidade homologadora concede 
a homologação ao modelo em conformidade com o sistema de 
numeração estabelecido no anexo VII da Directiva 2007/46/CE. 

Um Estado-Membro não pode atribuir o mesmo número a 
outro modelo de veículo. 

5. Para efeitos do n. o 4, a entidade homologadora emite um 
certificado de homologação CE em conformidade com o mo
delo constante do anexo III, parte B. 

Artigo 4. o 

Validade e extensão de homologações CE concedidas nos 
termos da Directiva 76/114/CEE 

As autoridades nacionais devem permitir a venda e a entrada 
em circulação de modelos de veículos homologados antes da 
data referida no artigo 13. o , n. o 2, do Regulamento (CE) 
n. o 661/2009 e continuar a conceder a extensão a homologa
ções concedidas nos termos da Directiva 76/114/CEE. 

Artigo 5. o 

Entrada em vigor 

O presente regulamento entra em vigor em 1 de Fevereiro de 
2011. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 11 de Janeiro de 2011. 

Pela Comissão 
O Presidente 

José Manuel BARROSO
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ANEXO I 

REQUISITOS TÉCNICOS
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PARTE A 

Chapa regulamentar do fabricante 

1. Disposições gerais 

1.1. Cada veículo é equipado com a chapa regulamentar do fabricante descrita nesta secção. 

1.2. A chapa regulamentar do fabricante é afixada pelo fabricante de veículos ou pelo seu representante. 

1.3. A chapa regulamentar do fabricante consiste num dos seguintes elementos: 

a) uma folha de metal rectangular; 

b) um rótulo autocolante rectangular. 

1.4. As placas metálicas são fixadas com rebites. 

1.5. Os rótulos devem ser invioláveis, resistentes à fraude e autodestrutivos se houver uma tentativa de remoção do 
rótulo. 

2. Informações a mencionar na chapa regulamentar do fabricante 

2.1. A seguinte informação deve ser impressa indelevelmente na chapa regulamentar do fabricante na ordem cons
tante a seguir: 

a) O nome da empresa do fabricante; 

b) O número completo de homologação do veículo; 

c) O número de identificação do veículo; 

d) A massa máxima em carga tecnicamente admissível; 

e) A massa máxima tecnicamente admissível do conjunto de veículos; 

f) A massa máxima tecnicamente admissível sobre cada eixo, indicada por ordem, da frente para a retaguarda. 

2.2. A altura dos caracteres não deve ser inferior a 4 mm. 

3. Disposições específicas 

3.1. Reboques 

3.1.1. No caso de um reboque, deve ser mencionada a massa vertical estática máxima tecnicamente admissível no 
ponto de engate. 

3.1.2. O ponto de engate é considerado como o primeiro eixo e numerado «0». 

3.1.3. O primeiro eixo é numerado «1», o segundo «2» e assim por diante, seguido por um hífen. 

3.1.4. É omitida a massa do conjunto referido no ponto 2.1, alínea e). 

3.2. Todos os veículos pesados 

3.2.1. Nos veículos das categorias N3, O3 ou O4, deve ser igualmente mencionada a massa máxima tecnicamente 
admissível num grupo de eixos. A entrada correspondente a «Grupo de eixos» é identificada pela letra «T». 

3.2.2. Nos veículos das categorias M3, N3, O3 ou O4, o fabricante pode mencionar na chapa regulamentar do 
fabricante as massas máximas em carga admissível de matrícula/em circulação pretendidas. 

3.2.2.1. Neste caso, a parte da chapa regulamentar do fabricante onde as massas são mencionadas é subdividida em duas 
colunas: as massas máximas admissíveis de matrícula/em circulação pretendidas são mencionadas na coluna da 
esquerda e as massas máximas em carga tecnicamente admissíveis na coluna da direita. 

3.2.2.2. O código do país em que se pretende matricular o veículo deve figurar no topo da coluna da esquerda. 

O código deve seguir a norma ISO 3166-1:2006: 

3.2.3. Os requisitos constantes do ponto 3.2.1 não são aplicáveis sempre que: 

a) A massa máxima tecnicamente admissível num grupo de eixos seja a soma da massa máxima tecnicamente 
admissível nos eixos que façam parte desse grupo de eixos; e 

b) A letra «T» seja adicionada como sufixo à massa máxima em cada eixo que faça parte desse grupo de eixos;
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c) Quando foram aplicados os requisitos do ponto 3.2.2, a massa máxima admissível de matrícula/em circulação 
no grupo de eixos seja a soma da massa máxima admissível de matrícula/em circulação nos eixos que façam 
parte desse grupo de eixos. 

4. Informações adicionais 

4.1. O fabricante pode fornecer indicações adicionais por baixo ou ao lado das inscrições prescritas, no exterior de 
um rectângulo claramente marcado e contendo apenas as indicações prescritas nos pontos 2 e 3. 

5. Modelos da chapa regulamentar do fabricante 

5.1. Os exemplos dos vários modelos possíveis de chapa regulamentar do fabricante encontram-se no apêndice ao 
presente anexo. 

5.2. Os dados constantes dos modelos são fictícios.
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PARTE B 

Número de identificação do veículo (VIN) 

1. Disposições gerais 

1.1. Um VIN é marcado em cada veículo. 

1.2. O VIN é único e atribuído inequivocamente a um veículo determinado. 

1.3. O VIN é marcado no quadro ou no veículo no momento em que o veículo sai da linha de produção. 

1.4. O fabricante assegura a rastreabilidade do veículo por meio do VIN durante um período de 30 anos. 

1.5. A existência de medidas adoptadas pelo fabricante para assegurar a rastreabilidade do veículo referida no ponto 1.4 
não tem de ser verificada na altura da homologação. 

2. Composição do VIN 

2.1. O VIN é composto por três secções: 

a) A identificação mundial do fabricante (WMI); 

b) A secção descritiva do veículo (VDS); 

c) A secção informativa do veículo (VIS). 

2.2. O WMI consiste num código atribuído ao fabricante do veículo para permitir a identificação do dito fabricante. 

2.2.1. O código inclui três caracteres alfanuméricos, letras romanas maiúsculas ou numerais árabes, que são atribuídos 
pela autoridade competente no país em que o fabricante tem o seu local de estabelecimento principal. 

2.2.2. A autoridade competente actua em conformidade com a organização internacional referida na norma ISO 
3780:2009 sobre «Veículos rodoviários – código de identificação mundial do fabricante (WMI)». 

2.2.3. Quando a produção global do fabricante for inferior a 500 veículos por ano, o terceiro carácter é sempre «9». Para 
a identificação deste fabricante, a autoridade competente referida no ponto 2.2.1 atribui os terceiro, quarto e 
quinto caracteres do VIS. 

2.3. O VDS consiste em seis caracteres alfanuméricos, letras romanas maiúsculas ou numerais árabes, que servem para 
indicar as características gerais do veículo. Se o fabricante não utilizar um ou mais dos seis caracteres, os espaços 
não utilizados são preenchidos com os caracteres alfanuméricos à discrição do fabricante a fim de obter o número 
total de 6 caracteres exigidos. 

2.4. O VIS consiste em oito caracteres alfanuméricos, letras romanas maiúsculas ou numerais árabes, sendo os últimos 
quatro obrigatoriamente algarismos. 

Fornece, conjuntamente com o WMI e o VDS, a identificação clara de um determinado veículo. Qualquer espaço 
não utilizado é preenchido com o algarismo «0» a fim de obter o número total de 8 caracteres exigidos. 

2.5. A altura dos caracteres do VIN marcado no quadro não deve ser inferior a 7 mm. 

2.6. Entre os caracteres não deve ser deixado qualquer espaço vazio. 

2.7. A utilização das letras «I», «O» ou «Q» não é permitida. 

2.8. O início e fim do VIN são delimitados por um símbolo à escolha do fabricante, não podendo nenhum símbolo ser 
uma maiúscula romana nem um numeral árabe. 

2.8.1. Este requisito pode ser objecto de uma derrogação sempre que o VIN seja marcado numa única linha. 

2.8.2. Sempre que o VIN seja marcado em duas linhas, este requisito é aplicável a cada linha.
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Apêndice 

Exemplos de chapas regulamentares do fabricante 

1. MODELO A para veículos da categoria M1 ou N1 

STELLA AUTO S.P.A 

e3*2007/46*0004 

ZFS159000AZ000055 

1 850 kg 

3 290 kg 

1 – 1 100 kg 

2 – 880 kg 

Modelo da chapa regulamentar de um fabricante para um veículo da 
categoria M1 homologado em Itália 

2. MODELO B para veículos da categoria M ou N com excepção de M1 ou N1 

MAYER NUTZFAHRZEUGE GmbH 

e1*2007/46*0345 

WMN22500A00980520 

(DE) 

17 990 kg 17 990 kg 

40 000 kg 44 000 kg 

1 – 7 100 kg 1 – 7 100 kg 

2 – 11 500 kg 2 – 11 500 kg 

T. – kg T. – kg 

Modelo da chapa regulamentar de um fabricante para um veículo da 
categoria N3 homologado na Alemanha 
Nota: a coluna da esquerda é opcional 

3. MODELO C para veículos da categoria O1 ou O2 

JEAN HORSE TRAILERS Ltd 

e11*2007/46*0085 

SARHT000BC0000023 

1 500 kg
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0 – 100 kg 

1 – 850 kg 

2 – 850 kg 

Modelo da chapa regulamentar de um fabricante para um veículo da 
categoria O2 homologado no Reino Unido 

4. MODELO D para veículos da categoria O com excepção de O1 ou O2 

REMORQUES HENSCHLER SA 

e6*2007/46*0098 

YA9EBS37009000005 

(BE) 

34 000 kg 37 000 kg 

0 – 8 000 kg 0 – 8 000 kg 

1 – 9 000 kg 1 – 10 000 kg 

2 – 9 000 kg 2 – 10 000 kg 

3 – 9 000 kg 3 – 10 000 kg 

T. 27 000 kg T. 30 000 kg 

Modelo da chapa regulamentar de um fabricante para um semi-reboque 
da categoria O4 homologado na Bélgica 
Nota: a coluna da esquerda é opcional
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ANEXO II 

REQUISITOS DE LOCALIZAÇÃO NO VEÍCULO 

PARTE A 

Chapa regulamentar do fabricante 

1. A chapa regulamentar do fabricante deve ser firmemente fixada numa posição bem visível e prontamente acessível. 

2. A localização é escolhida de forma a que a parte na qual é afixada não seja susceptível de ser substituída durante a 
utilização. 

PARTE B 

Número de identificação do veículo (VIN) 

1. O VIN é marcado numa única linha. 

1.1. Sempre que, por razões técnicas, tal como a falta de espaço, o VIN não possa ser marcado numa única linha, a 
autoridade nacional pode, a pedido do fabricante, permitir que o VIN seja marcado em duas linhas. 

Neste caso, as secções definidas no ponto 2.1 da parte B do anexo I não podem ser interrompidas. 

2. O VIN é marcado por meio de estampagem ou martelamento mecânico no quadro ou noutra estrutura equivalente. 

3. Podem ser utilizadas, em vez dessa técnica, técnicas que tenham dado provas de oferecer o mesmo nível de 
imutabilidade contra a manipulação indevida ou a falsificação que o martelamento mecânico. 

4. O VIN é colocado numa posição manifestamente visível e acessível. A localização é escolhida de forma a que não 
possa ser apagado ou deteriorado. 

5. O VIN é localizado no lado direito do veículo.
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ANEXO III
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PARTE A 

Ficha de informações 

MODELO A UTILIZAR 

Ficha de informações n. o … referente à homologação CE de um modelo de veículo a motor e dos seus reboques no que 
se refere à chapa regulamentar do fabricante e ao VIN. 

As informações infra devem ser fornecidas em triplicado e incluir um índice. Se houver desenhos, devem ser fornecidos à 
escala adequada e com pormenor suficiente, em formato A4 ou dobrados nesse formato. Se houver fotografias, estas 
devem ter o pormenor suficiente. 

0. DISPOSIÇÕES GERAIS 

0.1. Marca (firma do fabricante): .............................................................................................................................................................. 

0.2. Modelo: ..................................................................................................................................................................................................... 

0.2.1. Designação(ões) comercial(is) (se disponíveis): ............................................................................................................................. 

0.3. Meios de identificação do modelo, se marcados no veículo ( a ): ............................................................................................ 

0.3.1. Localização dessa marcação: .............................................................................................................................................................. 

0.4. Categoria do veículo ( b ): ...................................................................................................................................................................... 

0.5. Nome e endereço do fabricante: ...................................................................................................................................................... 

0.6. Localização e modo de fixação da chapa regulamentar do fabricante: ............................................................................... 

0.6.1. No quadro ( 1 ): ......................................................................................................................................................................................... 

0.6.2. Na carroçaria ( 1 ): .................................................................................................................................................................................... 

0.7. Localização do VIN: ............................................................................................................................................................................. 

0.7.1. No quadro ( 1 ): ......................................................................................................................................................................................... 

0.7.2. Na carroçaria ( 1 ): .................................................................................................................................................................................... 

0.8. Nome(s) e endereço(s) da(s) linha(s) de montagem: ................................................................................................................... 

0.9. Nome e endereço do representante do fabricante (se aplicável): ........................................................................................... 

1. CARACTERÍSTICAS GERAIS DE CONSTRUÇÃO DO VEÍCULO 

1.1. Fotografias e/ou desenhos de um veículo representativo: ........................................................................................................ 

9. CARROÇARIA 

9.17. Chapas regulamentares do fabricante e VIN 

9.17.1. Fotografias ou desenhos da localização das chapas e inscrições regulamentares do fabricante e do VIN: ............. 

9.17.2. Fotografias e/ou desenhos da chapa regulamentar do fabricante e das inscrições (exemplo, completado com 
dimensões): .............................................................................................................................................................................................. 

9.17.3. Fotografias ou desenhos do VIN (exemplo, completado com dimensões): ........................................................................ 

9.17.4. Declaração de conformidade do fabricante com os requisitos estabelecidos no ponto 2.2 da parte B do anexo I do 
Regulamento (UE) n. o 19/2011. 

9.17.5. Uma descrição pormenorizada da composição do VIN: .......................................................................................................... 

Notas explicativas 

( a ) Se os meios de identificação do modelo contiverem caracteres não relevantes para a descrição do modelo do veículo, ou do tipo de 
componente ou unidade técnica abrangidos por esta ficha de informações, tais caracteres devem ser representados na documentação 
por meio do símbolo «?» (por exemplo, ABC??123??). 

( b ) Classificação de acordo com as definições estabelecidas na Directiva 2007/46/CE, anexo II, parte A. 
( 1 ) Riscar o que não é aplicável.
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PARTE B 

Certificado de homologação CE 

MODELO 

Formato: A4 (210 × 297 mm) 

CERTIFICADO DE HOMOLOGAÇÃO CE 

Carimbo da entidade homologadora 

Comunicação relativa a: 

— homologação CE ( 1 ) 

— extensão da homologação CE ( 1 ) 

— recusa da homologação CE ( 1 ) 

— revogação da homologação CE ( 1 ) 

9 > > > > > = > > > > > ; 

de um modelo de veículo no que se refere à chapa regulamentar do 
fabricante e ao número de identificação do veículo 

nos termos do Regulamento (UE) n. o …/… alterado pelo Regulamento (UE) n. o …./…. ( 1 ) 

Número de homologação CE: ......................................................................................................................................................................... 

Razão da extensão: ............................................................................................................................................................................................. 

SECÇÃO I 

0.1. Marca (firma do fabricante): ................................................................................................................................................................. 

0.2. Modelo: ....................................................................................................................................................................................................... 

0.2.1. Designação(ões) comercial(is) [se disponível(is)]: ............................................................................................................................ 

0.3. Meios de identificação do modelo/tipo, se marcados no veículo ( 2 ): ...................................................................................... 

0.3.1. Localização dessa marcação: ................................................................................................................................................................. 

0.4. Categoria do veículo: ( 3 ): ........................................................................................................................................................................ 

0.5. Nome e endereço do fabricante: ......................................................................................................................................................... 

0.8. Nome(s) e endereço(s) da(s) linha(s) de montagem: ..................................................................................................................... 

0.9. Nome e endereço do representante do fabricante (se aplicável): .............................................................................................
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( 1 ) Riscar o que não é aplicável. 
( 2 ) Se os meios de identificação do modelo contiverem caracteres não relevantes para a descrição do modelo de veículo ou do tipo de 

componente ou unidade técnica autónoma a que se refere a presente ficha de informações, esses caracteres devem ser indicados na 
documentação por meio do símbolo «?» (por exemplo, ABC??123??). 

( 3 ) Conforme definida na parte A do anexo II.



SECÇÃO II 

1. Informações adicionais (se aplicável): ver adenda 

2. Serviço técnico responsável pela realização dos ensaios: ................................................................................................................... 

3. Data do relatório de ensaio: ........................................................................................................................................................................ 

4. Número do relatório de ensaio: ................................................................................................................................................................. 

5. Eventuais observações: ................................................................................................................................................................................... 

6. Local: ................................................................................................................................................................................................................... 

7. Data: .................................................................................................................................................................................................................... 

8. Assinatura: ......................................................................................................................................................................................................... 

Anexos: Dossiê de homologação. 

Relatório de ensaio. 

Adenda 

ao certificado de homologação CE n. o … 

Não aplicável.
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REGULAMENTO (UE) N. o 20/2011 DA COMISSÃO 

de 11 de Janeiro de 2011 

que estabelece os valores forfetários de importação para a determinação do preço de entrada de 
certos frutos e produtos hortícolas 

A COMISSÃO EUROPEIA, 

Tendo em conta o Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (CE) n. o 1234/2007 do Conse
lho, de 22 de Outubro de 2007, que estabelece uma organiza
ção comum dos mercados agrícolas e disposições específicas 
para certos produtos agrícolas (Regulamento «OCM única») ( 1 ), 

Tendo em conta o Regulamento (CE) n. o 1580/2007 da Comis
são, de 21 de Dezembro de 2007, que estabelece, no sector das 
frutas e produtos hortícolas, regras de execução dos Regulamen
tos (CE) n. o 2200/96, (CE) n. o 2201/96 e (CE) n. o 1182/2007 
do Conselho ( 2 ), nomeadamente o n. o 1 do artigo 138. o , 

Considerando o seguinte: 

O Regulamento (CE) n. o 1580/2007 prevê, em aplicação dos 
resultados das negociações comerciais multilaterais do «Uruguay 
Round», os critérios para a fixação pela Comissão dos valores 
forfetários de importação dos países terceiros relativamente 
aos produtos e aos períodos constantes da parte A do seu 
Anexo XV, 

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1. o 

Os valores forfetários de importação referidos no artigo 138. o 
do Regulamento (CE) n. o 1580/2007 são fixados no anexo do 
presente regulamento. 

Artigo 2. o 

O presente regulamento entra em vigor em 12 de Janeiro de 
2011. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável em 
todos os Estados-Membros. 

Feito em Bruxelas, em 11 de Janeiro de 2011. 

Pela Comissão, 
pelo Presidente, 

José Manuel SILVA RODRÍGUEZ 
Director-Geral da Agricultura 
e do Desenvolvimento Rural
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( 1 ) JO L 299 de 16.11.2007, p. 1. 
( 2 ) JO L 350 de 31.12.2007, p. 1.



ANEXO 

Valores forfetários de importação para a determinação do preço de entrada de certos frutos e produtos 
hortícolas 

(EUR/100 kg) 

Código NC Código países terceiros ( 1 ) Valor forfetário de importação 

0702 00 00 EC 65,1 
MA 74,6 
TR 103,2 
ZZ 81,0 

0707 00 05 EG 158,2 
JO 96,7 
TR 122,7 
ZZ 125,9 

0709 90 70 MA 40,6 
TR 121,6 
ZZ 81,1 

0709 90 80 EG 222,3 
ZZ 222,3 

0805 10 20 AR 41,5 
EG 56,5 
IL 67,1 

MA 55,2 
TR 70,6 
ZA 41,3 
ZZ 55,4 

0805 20 10 MA 67,6 
TR 79,6 
ZZ 73,6 

0805 20 30, 0805 20 50, 0805 20 70, 
0805 20 90 

CN 129,3 
HR 46,1 
IL 67,6 
JM 94,4 

MA 107,5 
TR 74,4 
ZZ 86,6 

0805 50 10 TR 56,7 
UY 49,2 
ZZ 53,0 

0808 10 80 AR 78,5 
CA 99,7 
CN 98,3 
EC 79,3 
US 129,3 
ZA 124,2 
ZZ 101,6 

0808 20 50 CN 69,6 
US 112,4 
ZZ 91,0 

( 1 ) Nomenclatura dos países fixada pelo Regulamento (CE) n. o 1833/2006 da Comissão (JO L 354 de 14.12.2006, p. 19). O código «ZZ» 
representa «outras origens».
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Preço das assinaturas 2011 (sem IVA, portes para expedição normal incluídos) 

Jornal Oficial da União Europeia, séries L + C, só edição impressa 22 línguas oficiais da UE 1 100 EUR por ano 

Jornal Oficial da União Europeia, séries L + C, edição impressa + 
DVD anual 

22 línguas oficiais da UE 1 200 EUR por ano 

Jornal Oficial da União Europeia, série L, só edição impressa 22 línguas oficiais da UE 770 EUR por ano 

Jornal Oficial da União Europeia, séries L + C, DVD mensal 
(cumulativo) 

22 línguas oficiais da UE 400 EUR por ano 

Suplemento do Jornal Oficial (série S), Adjudicações e Contratos 
Públicos, DVD, uma edição por semana 

Multilingue: 
23 línguas oficiais da UE 

300 EUR por ano 

Jornal Oficial da União Europeia, série C — Concursos Língua(s) de acordo com o 
concurso 

50 EUR por ano 

O Jornal Oficial da União Europeia, publicado nas línguas oficiais da União Europeia, pode ser assinado em 22 
versões linguísticas. Compreende as séries L (Legislação) e C (Comunicações e Informações). 
Cada versão linguística constitui uma assinatura separada. 
Por força do Regulamento (CE) n. o 920/2005 do Conselho, publicado no Jornal Oficial L 156 de 18 de Junho 
de 2005, nos termos do qual as instituições da União Europeia não estão temporariamente vinculadas à obri- 
gação de redigir todos os seus actos em irlandês nem a proceder à sua publicação nessa língua, os Jornais 
Oficiais publicados em irlandês são comercializados à parte. 
A assinatura do Suplemento do Jornal Oficial (série S — Adjudicações e Contratos Públicos) reúne a totalidade 
das 23 versões linguísticas oficiais num DVD multilingue único. 
A pedido, a assinatura do Jornal Oficial da União Europeia dá direito à recepção dos diversos anexos do Jornal 
Oficial. Os assinantes são avisados da publicação dos anexos através de um «Aviso ao leitor» inserido no Jornal 
Oficial da União Europeia. 

Vendas e assinaturas 

As subscrições de diversas publicações periódicas pagas, como a subscrição do Jornal Oficial da União Europeia, 
estão disponíveis através da nossa rede de distribuidores comerciais, cuja lista está disponível na internet no 
seguinte endereço: 
http://publications.europa.eu/others/agents/index_pt.htm 

EUR-Lex (http://eur-lex.europa.eu) oferece acesso directo e gratuito ao direito da União Europeia. 
Este sítio permite consultar o Jornal Oficial da União Europeia e inclui igualmente os tratados, 

a legislação, a jurisprudência e os actos preparatórios da legislação. 

Para mais informações sobre a União Europeia, consultar: http://europa.eu 
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